INDICAÇÃO Nº 
1411
, DE  2004 

Considerando a Portaria CAT-20, de 31-3-2004, baixada pela Coordenadoria da Administração Tributária do Estado de São Paulo, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo, de 1º de abril de 2004, que extingue Postos Fiscais e divulga a nova jurisdição dos Municípios para fins de cumprimento de obrigações fiscais pelos contribuintes do ICMS, e que extinguiu o Posto Fiscal localizado no Município de Jacareí;





Considerando que explicação alguma tenha sido dada para tal ato, nem mesmo para os funcionários que trabalhavam no extinto posto, que foram pegos de surpresa com a edição da medida;





Considerando os sérios transtornos impingidos aos cidadãos do Município de Jacareí em decorrência dessa decisão, já que serviços como a homologação de abertura e encerramento de firmas, alteração de cadastros, cálculo e emissão de boletos para o pagamento do IPVA, obtenção de autorização para a emissão de notas fiscais, etc, terão de ser realizados na cidade de São José dos Campos, o que, em análise resumida, resulta em ônus financeiro e temporal;





Considerando que, com o disposto na Portaria anteriormente mencionada, certamente haverá grande aumento na demando do Posto Fiscal de São José dos Campos, que passará a atender também aos casos de Igaratá, Jacareí  e Santa Branca;





Considerando ainda que o Município de Jacareí possui características que absolutamente não podem ser desprezadas pelo Governo Estadual, quais sejam, figurar entre as 20 cidades que mais arrecadam ICMS no Estado de São Paulo passando à 2ª posição se houver apenas o cômputo do Vale do Paraíba, e que, além das grandes indústrias, abriga mais de 3 mil estabelecimentos comerciais e, ainda, um Entreposto Aduaneiro;

 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a reabertura do Posto Fiscal localizado no Município de Jacareí. 

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia - PFL
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